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CONTRATO N2 111/2015	 da/JQSJ..LFL 
nL..LA.4)PREGAO PRESENCIAL N. 068/201r

LC n. 2 94— Homologado em 26/05/2015 	
vistof

ontrato de Fornecirnento que entre si celebram 0 MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO
e a METALURGICA E VIDRAARIA BRAGADENSE LTDA, nos termos da Lei n°
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicI pio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliadona Avenida
Continental n.2 909, MunicIpio de Pato Bragado - PR, portadora da Carteira de Identidade RG
n 2 903.579-6 /PR e do CPF n 2 034.113.979-34 e

CONTRATADA: METALURGICA E VIDRAARIA BRAGADENSE LTDA, CNPJ n2
82.468.638/0001-16, corn sede na Avenida Continental. N. 9 621, MunicIpio de Pato Bragado -
PR, neste am representado pelo Senhor Luciano dos Santos Muller, portador do CPF n.2
068.559.539-05, acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21
de junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e legislação pertinente, Ucitação rnodalidade
PREGAO PRESENCIAL N. 2 068/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observaçôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçäo e instalaçäo de 30,48 m 2 de prateleira, de divisória naval do tipo colrneia, cor areia,
em sala própria, junto ao Paço Municipal de Pato Bragado, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
visando atender a irnplantação do Almoxarifado local.

a) No preco cotado pela CONTRATADA deverão estar incluldos todos os custos (perfis, bate
fecha, puxadores, parafusos, buchas e rebites) relativos aos suportes para fixação,
materials de acabarnentos, mo de obra, entre outros necessários a instalaçäo do
mesmo.

b) As prateleiras devero atender as dimensöes constantes no croqui, anexo do Edital de
Licitaçäo em referência.

c) 0 local de instalação das prateleiras, é em sala própria, junto ao Paço Municipal de Pato
Bragado, sito a Avenida Willy Barth, 2885.

d) 0 prazo de instalaçäo das prateleiras é de 20 (vinte) dias, contados da data de assinatura
do Termo Contratual.

e) 0 mobiliario a ser (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e padroes da ABNT
e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as f'inalidades que dele
naturalmente se espera, conforrne determina o Código de Defesa do Consurnidor.

Clausula segunda - DOS documentos aplicáveis e Fiscalizaço
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, acionais tanto 0 Prego na Forma Presencial n Q 068/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanto
corn ele não conflitarem. A fiscalizaçäo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Finanças.

Cláusula terceira - Do preco, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 3.200,10 (tres mil duzentos reais e
dez centavos). 0 pagarnento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto
licitado, condicionados ao trerno de aceitação da Secretaria competente.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçâo dos itens, nUrnero da licitaçäo, nUrnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesrno aqueles de fIliais ou rnatriz.
d) 0 pagamento podera efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em nome da mesma. (SICREDI - AG 0715— C/C 06274-0)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
DotaçOes Orçamentárias:
02.004 - Secretaria Municipal de Administraçâo
041231050.2011 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Finanças
3.3.90.30.24.00.770 - Material para rnanutenço de bens imóveis
3.3.90.39.16.00.848 - Manutençao e Conservaço de Bens lmóveis

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açäo civil e criminal que couber:
a) em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente
corn o cumprimento das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a
data prevista para a execução dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento)
do valor total do Contrato: b) pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Contratante
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sancöes previstas no Artigo 87, da Lei
no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre
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itrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ação,
omissão ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das dernais obrigaçôes contratuais; d)
suspensão do direito de participar em IicitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
resc!söo odministrotiva prevista no an!go 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, corn as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes
de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissäo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, seré feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou rnediante transmissão de fac-simile. Nenhurna
outra forma será considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resotvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por Si

e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 26 de naio de 2015.

MUNIC1PIO DE PATJYhRAGI*öO - CONTRATANTE

VlDAçARlA

,VArnildo Rieger

CO NTRATADO
Luciano dos Santos Muller
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